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ATO N" 02

ÚE Í 1 DE JANEIRÜ DE 2821,

O Presidente da Câmara Municipal de
?l{ongaguá. fto uso das atribLriçÕes que }he

sâs csnferidas por Lei,

RESOLVE:

Àrt. Í" Alterar o responsável peNa üuvidcria da üârnara Mr.lnicipa* da Êstância
Balneária de Mongaguá, norneando pâra ã função de Ouvidor Titular a
servldcra de provin*emto efetüv* il§ICFflELLE BÂFT*§TA üA §i§-ryÂn portadeira
do RG n' 48.272"609-X e inscrita sob o CPF/MF n" 396.351.5A8-22,lotada no
§args de téçnico de secretaria, nos tennos da Res+lução r*" #§/2&1S, Art" 3" e
seguintes.

§ t- ü s*rvÍdcr.§oão Fas*ç fi-irura, antertorr*e*te nor*reado na Ato n* "§fi de 2S
de setembro de 2019, como responsável pelo canal, passará a ser Ouvidor
§r^rbstitr.rto, tri*§ tenrmçs do panágnafc Í" da Hesoluffio m" S5IZSX§"

^Art. 2" As atribuições estão descritas no Art. 5' da respectiva Resolução e
deverão ser ac*rnpanhadas pCIr um Procuradsr Jllrídi*c. Êm razão ds
conhecimento técnico para prestar informações a depender da complexidade
do assunto.

Art. 3o Os requisitos, prazos e forma de acesso da Ouvidoria foram publicados
no Diário *fieiat do lç4unicÍpio" ern 19 de junho de 2*1S. estandç à dispas!çáa
dos cidadãos, às fls. 28131.

Art 4" Este Ato entra eru vlgor na data de sua puh§ica@o, revogadüs as
disposiçÕes em contrario.

Registre-se e
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